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	Avaliação de impacto da proposta de diretiva do Conselho relativa à estrutura e taxas dos impostos especiais sobre o consumo de tabaco e de produtos relacionados com o tabaco

	A. Necessidade de agir

	Qual o problema e por que motivo tem dimensão europeia? 

	A iniciativa de revisão da Diretiva 2011/64/UE do Conselho relativa à estrutura e taxas dos impostos especiais sobre o consumo de tabacos manufaturados faz parte do Plano Europeu de Luta contra o Cancro. 
O problema abordado na avaliação de impacto diz respeito ao facto de a atual diretiva já não cumprir plenamente o seu duplo objetivo, a saber, garantir o bom funcionamento do mercado interno e um elevado nível de proteção da saúde. As atuais taxas mínimas de imposto perderam a capacidade de contribuírem efetivamente para a redução do consumo de tabaco. Os diferenciais existentes incentivam os fluxos transfronteiriços irregulares. O atual âmbito de aplicação da diretiva não está adaptado à evolução do mercado, não abrange os novos produtos, como os líquidos para cigarros eletrónicos, nem estabelece explicitamente a aplicação do imposto especial de consumo sobre os produtos de tabaco aquecido. Além disso, o comércio ilícito de produtos do tabaco mantém-se substancial e continua a ser uma fonte de preocupação nos Estados-Membros. 
As principais causas do problema são as seguintes: i) relativa acessibilidade dos preços dos produtos do tabaco, ii) desadequação das taxas mínimas da UE, iii) abordagens divergentes em matéria de tributação tanto entre produtos como entre Estados-Membros, e iv) um controlo ineficaz de toda a cadeia de abastecimento do tabaco por parte dos Estados-Membros.

	Quais são os resultados esperados?

	A revisão das atuais disposições da diretiva visa:
· atualizar as taxas mínimas da UE para garantir o bom funcionamento do mercado interno e, simultaneamente, um elevado nível de proteção da saúde, em consonância com o objetivo do Plano Europeu de Luta contra o Cancro;
· garantir um tratamento fiscal coerente dos novos produtos na UE (em especial, líquidos para cigarros eletrónicos e produtos de tabaco aquecido, bem como novos produtos para uso oral modernos);
· integrar o tabaco em rama no sistema de controlo e circulação dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo (EMCS), a fim de combater o aumento do fabrico ilícito de cigarros na UE.
Os principais objetivos das opções estratégicas propostas são os seguintes:
· garantir o bom funcionamento do mercado interno;
· garantir um elevado nível de proteção da saúde;
· lutar contra a fraude e salvaguardar as receitas dos Estados-Membros. 
Mais especificamente, esta iniciativa visa:
· aproximar as taxas e os regimes de tributação dos Estados-Membros a médio prazo[footnoteRef:2];   [2: 	Nesta secção, «a curto prazo» refere-se ao período subsequente à aplicação da diretiva revista até à preparação da primeira avaliação (ou seja, no prazo de cinco anos a contar da data de aplicação da nova legislação), ao passo que os efeitos «a médio prazo» são mensuráveis até 15 anos após a aplicação da diretiva revista.] 

· desencorajar, a curto prazo, a substituição por motivos fiscais entre os diferentes produtos do tabaco e seus sucedâneos;
· aumentar os níveis de preços relativos de forma a influenciar os comportamentos de consumo, com vista a reduzir a prevalência do tabagismo de acordo com o objetivo do Plano Europeu de Luta contra o Cancro para 2040;
· garantir, a curto prazo, a segurança jurídica em termos de definição de produtos e de classificação fiscal para todas as partes interessadas;
· garantir, a curto prazo, uma administração eficaz dos impostos especiais de consumo, incluindo a aplicação eficaz, a cobrança de impostos, a redução da fraude e a elisão fiscais, alargando a aplicação das disposições em matéria de circulação e controlo.

	Qual é o valor acrescentado da ação a nível da UE (subsidiariedade)? 

	Os problemas identificados, em especial o tratamento fiscal incoerente entre os diferentes produtos e o aumento do fabrico ilícito de produtos do tabaco na UE, bem como as suas causas, não podem ser abordados isoladamente pelos Estados-Membros. As limitações do atual quadro regulamentar afetam negativamente a eficácia das políticas nacionais de luta antitabaco e de saúde pública, o que compromete os objetivos do Plano Europeu de Luta contra o Cancro. Por conseguinte, é necessária uma revisão da diretiva. Nenhuma iniciativa nacional, bilateral ou internacional alternativa proporcionaria às partes interessadas o mesmo nível de eficácia em termos de abordagem desta questão a nível da UE.  

	B. Soluções

	Quais são as várias opções para cumprir os objetivos? Há alguma opção preferida? Em caso negativo, por que razão?

	Os domínios de intervenção examinados na análise de impacto são: 1) a revisão das taxas mínimas da UE e de determinadas categorias de produtos do tabaco tradicionais; 2) o alargamento do âmbito de aplicação da diretiva aos novos produtos, e 3) o alargamento do âmbito de aplicação ao tabaco em rama. 
As opções para a revisão das taxas mínimas da UE e de determinadas categorias de produtos do tabaco seguem as conclusões do Conselho, segundo as quais devem ser tidas em conta as diferentes situações económicas dos Estados-Membros. As três opções propõem um aumento limitado (opção 1), moderado (opção 2) e elevado (opção 3) das taxas mínimas da UE, parcialmente expressas em paridades de poder de compra (PPC), a fim de melhor se adaptar à realidade económica de cada Estado-Membro. Simultaneamente, a fim de assegurar a durabilidade da orientação política ao longo do tempo, as taxas mínimas do imposto especial de consumo devem ter em conta as tendências de inflação média na UE, com base no Índice Harmonizado de Preços no Consumidor (IHPC). As opções 2 e 3 incluem aumentos graduais para os charutos, as cigarrilhas e os outros tabacos para fumar, destinados a reduzir progressivamente a médio prazo a diferença em relação à taxa dos cigarros, contribuindo para o objetivo do Plano Europeu de Luta contra o Cancro. 
As opções para o alargamento do âmbito de aplicação da diretiva aos novos produtos procuram criar condições de concorrência equitativas e apoiar o bom funcionamento do mercado interno. No que se refere aos produtos de tabaco aquecido, a opção 1 propõe uma taxa mínima da UE moderada; a opção 2, uma taxa mínima da UE mais elevada. No que se refere aos líquidos para cigarros eletrónicos, a opção 1 propõe uma taxa zero para a taxa mínima da UE; a opção 2, uma taxa positiva; e a opção 3, taxas diferentes em função da concentração de nicotina. No que se refere aos outros tabacos manufaturados e aos produtos relacionados com o tabaco (incluindo os novos produtos comerciais com nicotina destinados aos jovens), a opção 1 propõe taxas mínimas de base; a opção 2, taxas mínimas limitadas; e a opção 3, taxas elevadas e gradualmente crescentes.
As opções para o alargamento do âmbito de aplicação ao tabaco em rama integram o tabaco em rama no sistema de controlo e circulação dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo (EMCS), a fim de combater o aumento súbito de fábricas clandestinas na UE. A opção 1 propõe uma taxa zero para a taxa mínima da UE; a opção 2, uma taxa positiva alinhada com a taxa mínima cobrada sobre os «outros produtos de tabaco para fumar».
A opção preferida combina uma abordagem ambiciosa das taxas mínimas do imposto especial sobre o consumo do tabaco tradicional e dos novos produtos, a fim de cumprir eficazmente os objetivos estabelecidos para a revisão, em consonância com objetivos estratégicos mais vastos, equilibrando simultaneamente os custos suportados e os encargos administrativos.

	Quais são as perspetivas dos vários intervenientes? Quem apoia cada uma das opções? 

	A consulta pública confirmou a importância de combater a substituição crescente dos cigarros por outros produtos do tabaco (principalmente por tabaco de corte fino para cigarros de enrolar) e, mais ainda, por novos produtos não regulamentados (como líquidos para cigarros eletrónicos e tabaco aquecido). Apesar da resistência por parte dos cidadãos e dos representantes do setor à ideia de aumentar a tributação de uma série de produtos, a maioria dos inquiridos concordou com a necessidade de reduzir as disparidades nos níveis de tributação entre os produtos do tabaco tradicionais. No entanto, não apoiaram a total equiparação das taxas entre os diferentes produtos. O meio académico, as ONG, os peritos em saúde pública e outras categorias de inquiridos concordaram quase unanimemente que era necessário aumentar a tributação e colmatar os níveis de disparidade de tributação existentes.
No que diz respeito aos novos produtos, houve um amplo consenso quanto à necessidade de os ter em conta e de harmonizar a sua tributação, com a exceção notável das respostas dos cidadãos sobre os cigarros eletrónicos (no entanto, refira-se que os inquiridos eram principalmente consumidores de cigarros eletrónicos). A maioria dos inquiridos considerou que os cigarros eletrónicos deveriam ser tributados a uma taxa inferior à dos produtos do tabaco tradicionais.
Os inquiridos reconheceram a importância da luta contra o comércio e o fabrico ilícito dos produtos do tabaco e apelaram a uma maior ação por parte da UE. A maioria (com a notável exceção dos representantes do setor) manifestou-se a favor da inclusão do tabaco em rama entre os produtos a controlar através do sistema de controlo da circulação dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo (EMCS). 
Uma vez que a avaliação de impacto não foi seguida de uma proposta legislativa nessa altura, foi encomendado um estudo em 2024, a fim de atualizar a evolução do mercado e da regulamentação e uma análise conexa. O estudo confirma que as opções previstas continuam a ser as mais pertinentes e que os seus impactos estimados continuam a ser exatos. A avaliação de impacto foi atualizada na medida do necessário para integrar essa análise recente e refletir na proposta de taxas mínimas harmonizadas da UE a inflação registada desde 2022. Foi também completada com o controlo da competitividade e o controlo das PME — ambos disponíveis nos respetivos anexos da avaliação de impacto, de acordo com os novos requisitos da iniciativa «Legislar Melhor».

	C. Impactos da opção preferida

	Quais os benefícios da opção preferida (se existir; caso contrário, das principais opções)? 

	A opção preferida para a revisão das taxas mínimas da UE e de determinadas categorias de produtos do tabaco é a opção 3 — um aumento elevado das taxas mínimas com um período transitório de quatro anos para os charutos, as cigarrilhas, o tabaco para cachimbo de água e os outros tabacos para fumar. Esta opção é a mais eficaz para reduzir o consumo de tabaco. Reduziria a prevalência do tabagismo para 20,8 %, em conformidade com o objetivo a longo prazo do Plano Europeu de Luta contra o Cancro de uma geração livre de tabaco (em que menos de 5 % da população consuma tabaco até 2040). Esta opção poderia também conduzir a um aumento significativo dos impostos especiais de consumo em quase metade dos Estados-Membros e, para alguns, a um aumento sem precedentes, nomeadamente no caso dos produtos com níveis de tributação historicamente baixos, como os charutos e as cigarrilhas, o que torna difícil antever todos os efeitos no mercado (redução das vendas, elevados custos de conformidade para os operadores económicos). No entanto, a abordagem parcialmente baseada na PPC atenua os efeitos mais extremos, o que permite uma maior ambição.
A opção preferida para o alargamento do âmbito de aplicação da diretiva consiste na introdução de novas categorias de impostos especiais de consumo para cada uma das novas categorias de produtos. Em termos de taxas mínimas, a opção 2 é a preferida no que se refere aos produtos de tabaco aquecido; no caso dos líquidos para cigarros eletrónicos, é preferida a opção 3, que combina duas taxas fixas para produtos com baixo e com elevado teor de nicotina; a opção 3 é preferida para os outros tabacos manufaturados e produtos relacionados com o tabaco, prevendo um aumento gradual do mínimo fixo ao longo de quatro anos até atingir os 143 EUR. O estabelecimento de definições harmonizadas, tratamento fiscal, requisitos de circulação e controlo para os novos produtos colmataria uma lacuna regulamentar, eliminaria a fragmentação substancial causada por vários regimes nacionais diferentes e melhoraria o funcionamento do mercado destes produtos. No que diz respeito às taxas dos impostos especiais de consumo propostas, a introdução de taxas mínimas da UE elevadas reduziria as disparidades fiscais entre os novos produtos e os produtos tradicionais do tabaco, e, por conseguinte, a substituição por motivos fiscais.
A opção preferida para alargamento do âmbito de aplicação ao tabaco em rama é a opção 1 — uma nova categoria de impostos especiais sobre o consumo do tabaco em rama com uma taxa mínima de zero. Esta opção prevê a aplicação do sistema EMCS à circulação transfronteiriça. Neste sentido, as autoridades dos Estados-Membros teriam acesso a uma ferramenta informática facilmente disponível que permite o acompanhamento das operações da cadeia de abastecimento e, por conseguinte, ajuda a detetar irregularidades e potenciais rotas de desvio. Ao introduzir uma taxa zero, o mecanismo continua proporcional ao objetivo de combater a evasão e a fraude fiscal e evita a dupla tributação. 

	Quais são os custos da opção preferida (se existir; caso contrário, das principais opções)? 

	A opção preferida para o alargamento do âmbito de aplicação aos novos produtos e ao tabaco em rama geraria um aumento moderado dos custos administrativos para os operadores económicos, que pode ocasionalmente ser mais significativo no caso das PME (principalmente no setor dos cigarros eletrónicos) devido à necessidade de implementar requisitos de circulação e controlo aplicáveis aos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo. As grandes empresas tabaqueiras ativas no segmento dos novos produtos já estão equipadas para respeitar estas regras. Os custos administrativos adicionais para as autoridades fiscais seriam também moderados, uma vez que os Estados-Membros que introduziram impostos especiais sobre o consumo dos novos produtos e do tabaco em rama já aplicam regras e medidas de controlo semelhantes às dos produtos do tabaco convencionais.

	Quais são os efeitos para as PME e a competitividade? 

	O tratamento harmonizado dos impostos especiais de consumo e a aplicação dos requisitos de circulação e controlo (EMCS) para os novos produtos eliminaria os obstáculos ao mercado causados pela fragmentação das regras e regimes dos Estados-Membros, criando novas oportunidades para os operadores, incluindo as PME, expandirem as suas atividades para outros mercados. No entanto, as PME seriam comparativamente mais afetadas, uma vez que são menos capazes de absorver o aumento dos custos. Por outro lado, o setor do tabaco é amplamente dominado pelas grandes empresas tabaqueiras, pelo que se esperam efeitos negativos para as PME apenas no setor dos cigarros eletrónicos e, em muito menor medida, no setor do tabaco em rama e em subsetores limitados (por exemplo, charutos, tabaco para cachimbo, tabaco sem combustão).
A introdução de requisitos de controlo a nível da UE para o tabaco em rama reduziria a disponibilidade no mercado de tabaco e de produtos do tabaco ilícitos, reduzindo deste modo a pressão concorrencial sobre os operadores legais por parte da cadeia de valor ilegal, o que poderia compensar parcialmente os custos adicionais incorridos. De um modo geral, não se espera que estes custos afetem significativamente a competitividade do tabaco cultivado na UE.

	Haverá impactos significativos nos orçamentos e administrações públicas nacionais? 

	Os aumentos das taxas mínimas da UE para os produtos do tabaco tradicionais resultarão num aumento estimado das receitas fiscais anuais de 14 mil milhões de EUR em todos os Estados-Membros da UE. 
No âmbito da opção preferida, a introdução de taxas do imposto especial de consumo sobre os novos produtos aumentará as receitas num montante estimado em 900 a 1 700 milhões de EUR.
A criação de uma categoria harmonizada para o tabaco em rama na legislação da UE em matéria de impostos especiais de consumo resultará numa redução estimada da perda de receitas fiscais de cerca de 1,3 mil milhões de EUR por ano.

	Haverá outros impactos significativos? 

	Não

	Proporcionalidade? 

	A proposta é proporcionada e necessária para cumprir os objetivos, uma vez que aborda as atuais limitações do quadro jurídico a nível da UE. O aumento proposto das taxas mínimas da UE favorece o cumprimento dos objetivos do Plano Europeu de Luta contra o Cancro. Simultaneamente, os Estados‑Membros continuam a ser livres de adaptar as taxas efetivas do imposto especial de consumo e, em certa medida, a estrutura fiscal, de acordo com as suas preferências nacionais. A aplicação efetiva pelos Estados-Membros e o bom funcionamento do mercado interno serão apoiados por definições mais claras das categorias de produtos e pelo alargamento do âmbito de aplicação da diretiva aos novos produtos e ao tabaco em rama.

	D. Acompanhamento

	Quando será revista a política? 

	A Comissão preparará uma avaliação decorridos, pelo menos, cinco anos após a data de aplicação da nova legislação, permitindo que os mercados se adaptem e que os resultados e os impactos se concretizem. Dado que a revisão da diretiva é uma das propostas políticas no âmbito do Plano Europeu de Luta contra o Cancro, o acompanhamento e a avaliação poderão ser realizados em consonância com os outros elementos do pacote.
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